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Considerando que a Proposta (63442617) da Licitante Vencedora, ora Contratada, previa
que os valores dos itens 1, 2, 3, 4 e 5 seriam R$ 85.500,00, R$ 193.000,00, R$ 100.000,00, R$ 240.000,00
e R$ 160.000,00, respec�vamente;

Considerando a Informação Técnica nº 2/2021 -
 SEDUH/SEPLAN/SUPLAN/COPLAN1 (63638055) em que a área demandante reconhece que a Proposta
apresentada pela Empresa supracitada está em consonância com o Termo de Referência para o Registro
de Preços para sua contratação;

Considerando que o Termo de Adjucação do Pregão Eletrônico (63819877) e o Termo de
Homologação (63877496) do Edital de Pregão Eletrônico SRP nº 05/2021 (62357806), adjudicaram
e homologaram  os valores dos itens 1, 2, 3, 4 e 5 como R$ 85.500,00, R$ 193.000,00, R$ 100.000,00, R$
240.000,00 e R$ 160.000,00, respec�vamente;

Considerando que os valores indicados na Cláusula Terceira - Do Objeto do Contrato para
Prestação de Serviços nº 08/2021 (65985839) celebrado entre esta pasta e a Contratada indica os valores
dos itens 1, 2, 3, 4 e 5 como R$ 85.500,00, R$ 193.000,00, R$ 100.000,00, R$ 240.000,00 e R$ 160.000,00,
respec�vamente;

 Considerando que os valores indicados na Cláusula Décima Primeira - Do Cronograma de
Desembolso Financeiro do Contrato para Prestação de Serviços nº 08/2021 (65985839) celebrado entre
esta pasta e a Contratada contém os valores dos itens 1, 2, 3, 4 e 5 como R$ 83.766,60, R$ 199.140,30, R$
100.037,25, R$ 238.221,00 e R$ 157.334,85, respec�vamente; e

Considerando que o valor total do Contrato é R$ 778.500,00 (setecentos e setenta e oito
mil e quinhentos reais).

 

A  Subsecretária de Administração Geral da SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL - SEDUH/DF – No uso das suas
atribuições legais, com base no § 8º, do art. 65, da Lei nº 8.666/93, formaliza o 1º Termo de
Apos�lamento ao Contrato para Prestação de Serviços nº 08/2021 - SEDUH/DF (65985839),  tendo como
objeto:

 



1. Alterar os valores constantes nas Colunas denominadas como "DESEMBOLSO FINANCEIRO (SEDUH)" e
"VALOR R$" constantes na tabela da CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CRONOGRAMA DE
DESEMBOLSO FINANCEIRO, decorrente de erro material de digitação, para passar a viger da seguinte
forma: 

Onde se lê:

"10,76%", "25,58%", "12,85%", "30,60%", "20,21%", "R$ 83.766,60", "R$ 199.140,30", "R$
100.037,25", "R$ 238.221,00" e "R$ 157.334,85"

Leia-se:

"10,98%", "24,79%", "12,85%", "30,83%", "20,55%", "R$ 85.500,00", "R$ 193.000,00", "R$
100.000,00", "R$ 240.000,00" e "R$ 160.000,00"

 

2. Dessa forma, a referida tabela, re�ficada, passará a compor a CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO do Contrato para Prestação de Serviços nº 08/2021
(65985839) da seguinte forma:

DETALHAMENTO DESEMBOLSO FINANCEIRO
(SEDUH)  VALOR R$ 

Produto 1: Plano de Trabalho 10,98%  R$ 85.500,00
Produto 2: Oficinas Temá�cas

por UPT 24,79%  R$ 193.000,00

Produto 3: 1ª Audiência Pública 12,85%  R$ 100.000,00
Produto 4: Reuniões Públicas 30,83%  R$ 240.000,00

Produto 5: 2ª Audiência Pública 20,55%  R$ 160.000,00
Total Desembolso (Pagamentos) 100%  R$ 778.500,00

 

3. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere este Apos�lamento.

 

ADRIANA ROSA SAVITE

Subsecretaria de Administração Geral

SUAG/SEDUH
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